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PROJETO DE LEI Nº 0168/2023  

Em, 31 de maio de 2023 
 

DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE DIAGNÓSTICO 
PRECOCE DE TRASTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA EM CRIANÇAS DE ATÉ 18 MESES.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- É obrigatória a aplicação de instrumento de triagem de desenvolvimento 

infantil IRDI, aplicável em crianças de 1 (um) a 18 (dezoito) meses, bem como de 
outros instrumentos que venham a surgir, possibilitando, assim, o rastreio do Transtorno 
do Espectro Autista.  

 
Art. 2º -O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que 

couber. 
 
 Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Sala das Sessões, em 31 de maio de 2023. 

 
 

ALEXANDRE MARQUES CORDEIRO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A (Lei 12.764/2012) reforça a importância do diagnóstico precoce, nos termos de 
seu art. 2º, inciso III. Nesse aspecto cabe ainda destacar a importância da Lei 
13.438/2017, que trata da obrigação de o Sistema Único de Saúde (SUS) realizar 
protocolos padronizados para avaliação de riscos ao desenvolvimento psíquico de 
crianças de até 18 meses de idade. Assim, o presente projeto de lei visa reforçar a 
importância do diagnóstico precoce do Transtorno do Espectro Autista. 

Dada a importância desta PL conto com a aprovação dos Nobres Pares. 
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